
UEM:

___________

UNIVERSIDADE ES ADUAL DO MARANHÃO —UEMA
cidaa;t- PXTO ‘1 - CAJ.C B6.352421 000148- IONS- 245 54 MZ45i5t4- FAX:W9K) 245 882

-.

w i’’d Li N 4 fl 4c 50.UiI ai Poa1 - ui Matanh?.o.

RESOLUÇÃO N° 350/2002 CEPEIUEMA

Propõe o Desmembramento do
Departamento de Química e Biologia
do Centro de Educação, Ciências
Naturais - CECEN, da Universidade
Estadual do Maranhão - UEMA.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade de
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, tendo em vista
o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Art.58, inciso VIII e,

considerando a deliberação da Assembléia Departamental realizada em sete
de março de dois mil e dois;

considerando o prescrito no Art.46, inciso XVII, do Estatuto da UEMA;
considerando a quantidade de disciplinas no atual Departamento de Química

e Biologia;
considerando ainda, o que foi deliberado por este Conselho, em reunião nesta

data,

RESOLVE:

Art. la-. Propor o Desmembramento do Departamento de Química e Biologia doCentro de Educação, Ciência Exatas e Naturais - CECEN.

Art. 2°- Propor a criação do Departamento de Química e o Departamento deBiologia, desmembrados do Departamento de Química e Biologia, do Centro deEducação, Ciências Exatas e Naturais - CECEN.

Art. 3°- Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições emcontrário.

de 2002.Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís(MA), 18 de


